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G1·• "°~ ESTÃDO DO PIA.Ui -~ ,- li'- PREFEITU~ MUNICIPA.L DII; (il \. 
~ ~ ASSUNÇAQ DO PIAUI '-',. !! ~/ 

. ASSUNÇÃO NO RUMO CERTO ·-- ·· 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A prestação de serviços voluntários terá o prazo de duração de até 06 (seis) meses, 

prorrogável por período igual, a critério dos interessados, mediante tenno aditivo 

especifico para cada prorrogação. Após este período, devera ser finnedo um novo 

TERMO DE ADESÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO. 

7 .1 será desligado do exercício de suas funções, o prestador de serviços voluntários 

que descumprir qualquer das cléusulas previstas neste tenno. 

CLÁUSULA OITAVA 

O prestador de serviços voluntários responde civil e criminalmente paio exercício 

irregular de suas funções, inclusive quando o dano decorrer da interrupção dos 

serviços voluntários a que se dispôs, sem a prévia e expressa comunkl&ção ao gestor 

do corpo de voluntários do órgão/unidade a que pertence. 

CLÁUSULA NONA 
O prestador de serviços voluntários declara não possuir antecedentes criminais, 

ficando ciente que a existência de antecedentes criminais aqui não declarada, 

importará na rescisão do presente TERMO DE ADESÃO DE SERVIÇO 

VOLUNTÁRIO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

O prestador de serviços voluntários obriga-se a manter sigilo e confidencialidade e 

comprometend<He: 

10.1 A não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar 

benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou Muro, ou para o uso de 

terceiros; 

E, assim, por estarem justas e acertadas, formalizam as partes o presente TERMO 

DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO, assinado em 2 (duas) vias de igual teor. 

Assunção do Piauí, 01 de julho de 2022 

1/1·. 
~~zNtto 

Prefeito Municipal 

;of Ron~ ~A ~ 
José Rones Mota Soares 

Voluntário 
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DECRETO Nº 039/2022 
DISPÕE SOBRE CONCESSAO DE 
PODERES PARA 
MOVIMENTAÇAO DE CONTA 
BANCÁRIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUREMA-PI 
CNPJ Ir 01.812.585'0001-63, 
JUNTO AO BANCO DO BRASIL E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA. Estado do Plaul, no uso de suas atribuições legals, cor., 
a:-r.paro no art. 37 IV da ConstitulQão federal e na Lei OrgAnice do Munlelpio; 

DECRETA: 

A"l 1• F"ICS autorizado por este decreto a conceseão de poderas oe servidores ANGRA DIAS DE 
SOUBA, CPF. 000.1128.213-08 (Sec. Mun. De Adminislraçêo, Planejamento e Finanças) e 
GILBERTO DIAS DE OUVEIRA CPF. 030.862.868---30 (Teaoul'9iro), para mov!mentarem em 
conjunto. da conta 682761 Junto ao Banco do Brasll SIA, Agtncla 2880-3, Vinculada ao CNPJ 

'l 3.795.38110001-94. 

Art 2" F"ICSm os titulares mencionados no artigo antar1or a,,,tcr1zados a abrir conl88 de depóaito. 
solicitar saldos e extnatos, requilllt8r talonérfo de clleques, endossar, sustar, oo.,traordenai. 
cancelar e baixar cheques, efetuar resga188, aptk:açOea financeiras, cadastrar. alterar e 
desbloquear senhas, efetuar saques em conta corrente, eretuar pagamentos, ílberar arquivos de 
pagamento pelo autoatendlmento do setor plibllco, IIOlicitar saldos, extratos de Investimentos, 
emitir comprovantee, efetuar transferênciaa para a mesma titularidade, transfer6ncias-por meio 
eletrõnico e encerrar COn1as de depósito. 

Art3ª Revogadas as disposiçOes em contrário. Esta Deaeto entrará em vigor a partir da sua 
pubiiceçlo. · 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

JUREMA- ESTADO DO PIAUI, AOS DIAS DOZE DO M~S DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE DOIS. 

-~º ~~~~~;,j.~;!iíva ~<:..:::. 
Prefeita Municipal de Jurema/PI 
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ERRATA DA LEI 004-2022 DE 26 DE AGOSTO DE 2022, 

PUBLICADA NA EDIÇÃO WDCXLVII DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS 

NO DIA 29 OE AGOSTO DE 2022. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA. Estado do Plaul, no uso de suas 

abibuiçõea legala, tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar 

Municipal nº001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RETIFICA: 

ONDE ~-SE: LEI 004/2022 

PASSA A LÊ-SE :004A/2022 

Jurema-PI, 12 de agosto de 2022. 

-~ .. ~ ~~~:.:, ~= 
' Kaylanne da Silva Ollvélrà .. 

Prefeita Munlclpal de Jurema/PI 

( \"11i lico p.'ltn 11s ck-vido.~ lins. que n presente portaria foi publicada no mural existente no 
:í1rfo dn Pn:foitui:n Municipal e no MDl4rin dos Municlpios". 

~~~ 
Vlvianc da Silva f'emandés 

Chefo de Gabinete 
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